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PROCESSO Nº 005/2015/SEURB/PMA 

CONVITE Nº CC.2015.003.PMA.SEURB 

ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

Às dez horas do dia sete do mês de abril do ano de dois mil e quinze, neste município de 

Ananindeua/PA, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura 

Municipal de Ananindeua, localizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de Ananindeua, sito à 

BR-316, Km 08, Avenida Magalhães Barata, nº 1515, neste município de Ananindeua/PA, reuniram-

se, em sessão pública, os membros da Comissão Permanente de Licitação, CLAUDIO RIBEIRO 

PEREIRA JUNIOR, presidente, JORGE LUIZ TABOSA FALCÃO, membro e MARIA SÔNIA CONCEIÇÃO 

MORAIS, membro, para nos termos do Processo nº 005/2015, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS URBANOS, processar, dirigir e julgar o procedimento licitatório, na modalidade Convite 

nº CC.2015.003.PMA.SEURB, destinada a selecionar a melhor proposta para a contratação de 

empresa especializada, para: Aquisição de materiais consumo diversos, distribuídos em lotes, de 

forma parcelada no período de 12 (doze) meses, destinados a atender as atividades do 

Departamento de Limpeza Pública - DLP, em especial no que diz respeito das áreas urbanas, com 

especificações e quantidades descritas no Termo de Referência. Abertos os trabalhos, o presidente 

da CPL, CLAUDIO RIBEIRO PEREIRA JUNIOR fez registrar a presença das empresas: A) R B 

COMERCIO E SERVIÇO LTDA - EPP, com CNPJ/MF nº. 01.604.145/0001-64, por seu representante 

senhor Hugo Pepes de Leão Neto, que apresentou Carteira Nacional de Habilitação 03243249278  

Detran/PA  , que depois de conferida foi devolvida ao seu titular; B) SANTOS E RODRIGUES 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENÍCIOS LTDA - EPP, com CNPJ/MF nº.  17.498.463/0001-28, por 

seu representante senhor Max Ronaldo Silva Santos Junior , que apresentou Carteira Nacional de 

Habilitação nº. 04663889344 Detran/PA, que depois de conferida foi devolvida a seu titular, C) A S 

M DO ROSÁRIO NAUTICA EIRELI - EPP, com CNPJ/MF nº. 20.120.095/0001-94, por seu 

representante senhor Antônio Sinezio Moraes do Rosário, que apresentou carteira Nacional de 

habilitação nº01563624736, DETRAN/PA, que depois de conferida foi devolvida a seu titular. Os 

envelopes de habilitação foram abertos e a CPL passou a análise da documentação de habilitação. 

Da análise da documentação da empresa A S M DO ROSÁRIO NAUTICA EIRELI - EPP, com CNPJ/MF 

nº. 20.120.095/0001-94, a CPL constatou que a licitante não atendeu as exigências editalicias 

quanto ao item 6.2, letra “c” do edital. O presidente registra que quanto, constatou-se que a 

licitante apresentou  Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS vencida, no entanto, a 

empresa comprovou ser Microempresa, possuindo os privilégios da LC 123/2006. Sendo assim, 

conforme estabelece a lei, em seu art 43 §1º, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. Desta feita, a CPL designa o dia 14/04/2015, às 10:00 horas, no mesmo local, 

para a regularização da referida certidão, ocasião que serão abertos os envelopes de proposta 

comercial. Dada a palavra a todos os presentes, não houve qualquer questionamento ou 

manifestação sobre o exposto. Nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão deu por 

encerrado os trabalhos, que após a leitura da presente ata foi submetida a todos os presentes, que 

aprovada vai assinada por todos. 

 
CLAUDIO RIBEIRO PEREIRA JUNIOR 

Presidente da CPL 

 

JORGE LUIZ TABOSA FALCÃO 

Membro 

 

MARIA SÔNIA CONCEIÇÃO MORAIS 

Membro 

 

Licitantes: 

R B COMERCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 
 Hugo Pepes de Leão Neto 

 
 
 

SANTOS E RODRIGUES COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENÍCIOS LTDA - EPP, 
Max Ronaldo Silva Santos Junior 

 
 
 

 A S M DO ROSÁRIO NAUTICA EIRELI – EPP 
 Antônio Sinezio Moraes do Rosário 
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